
 
 

 
 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

Mirante do Paranapanema, 18 de setembro de 2024. 

 

COMUNICADO EXTERNO nº 174.2024 – AT 

ASSUNTO: DEMANDA DE MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO DE 2025, NAS ESCOLAS 

ESTADUAIS “JOSÉ QUIRINO CAVALCANTE” E “MARIA APARECIDA DE AZEREDO 

PASSOS”. 

 

Sr.(a) Diretor(a) da E.E. “JOSÉ QUIRINO CAVALCANTE” 

Sr.(a) Diretor(a) da E.E.E.I. “MARIA APARECIDA DE AZEREDO PASSOS” 

 

 

 

                             

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas competências e atribuições legais, 

COMUNICA que o sistema de matrículas está passando por um momento de instabilidade 

técnica, mas que já se encontram em curso as providências necessárias para a sua devida 

normalização, razão pela qual esperamos que em breve esteja plenamente 

reestabelecido.  

Diante do informado, solicita que aguardem a estabilização do sistema para que possam 

ser realizados todos os ajustes relacionados a demanda, conforme diretrizes que já eram 

adotadas em anos anteriores. 

Importa esclarecer que para o próximo ano letivo ainda será mantida a oferta do 6º Ano 

do Ensino Fundamental na E.E. JOSÉ QUIRINO CAVALCANTE, portanto, não havendo 

motivo para preocupações por parte da comunidade escolar. 

Conta com a compreensão de todos e, desde já, solicita o indispensável apoio dos 

diretores para que tão somente circulem informações corretas e oficialmente 

compartilhadas pela Diretoria de Ensino – Região de Mirante do Paranapanema. 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 

Dirigente Regional de Ensino 


